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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ARTES VISUAIS

DIVULGAÇÃO RESULT PRELIMINAR PROVA ESCR/TEÓR-PRÁT

Edital de Condições Gerais nº 34/2021
Edital Específico nº 01/2022
Área do concurso: Design de Produto/Subárea: Desenvolvimento de Produtos
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA
 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o Resultado
Preliminar da Prova Escrita do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Magistério Superior, Classe A, da Faculdade de
Artes Visuais, área de Design de Produto/Subárea: Desenvolvimento de Produtos, processo número   23070.046703/2021-99 de que
trata o Edital nº 01/2022 realizado pela banca examinadora designada pela Reitoria da Universidade Federal de Goiás, por meio da
Portaria nº 1144 , de 30 de março de 2022, com a seguinte discriminação:

 
 

CANDIDATOS MÉDIA CONCEITO CLASSIFICAÇÃO
Douglas Daniel Pereira 9,33 Aprovado 1º
Caroline Müller 8,27 Aprovada 2º
Daniela Pereira Barbosa 8,00 Aprovada 3°

Reginaldo Schiavini 5,17 Aprovado 4º

Ingrid Moura Wanderley - Desclassificada -
 
 
 

 

Direção da Faculdade de Artes Visuais da Universidade Federal de Goiás (UFG), às 10h04min do dia 06 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosane Costa Badan, Coordenador, em 06/04/2022, às 10:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dorivalda Santos Medeiros Neira, Professora do Magistério Superior, em 06/04/2022, às
10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GEORGIA MARIA DE CASTRO SANTOS, Usuário Externo, em 06/04/2022, às 10:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2813325 e o código CRC D339B80F.

Referência: Processo nº 23070.046703/2021-99 SEI nº 2813325

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

